
MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 52/2024

Autoria: Andre Luis Gregório
Rodrigues, Darlene Aparecida de
Oliveira Bicalho Maia
Nº do Protocolo: 352/2024
Protocolado em: 09/04/2024 15h30

solicita  providências  do  Executivo,  para  o
fornecimento  aos  profissionais  que  realizam  a
limpeza das ruas do município (varredeiras/Garis,
carreiros  e  profissionais  da  coleta  de  lixo),  de
uniformes e equipamentos de segurança (EPI’S),
necessários para execução do trabalho.

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Os vereadores que a este subscrevem, requerem dessa Presidência, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo mandato e conforme as prerrogativas regimentais, o envio
deste  expediente  ao Executivo  Municipal,  na  pessoa do senhor  Prefeito,  com cópia  à
Secretaria de Obras, solicitando providências do Executivo, para o fornecimento aos
profissionais que realizam a limpeza das ruas do município (varredeiras/Garis,
carreiros  e  profissionais  da  coleta  de  lixo),  de  uniformes  e  equipamentos  de
segurança (EPI’S), necessários para execução do trabalho.

JUSTIFICATIVA
O presente  requerimento  visa  atender  o  pedido  das  varredeiras.  Faz-se  necessário  o
fornecimento de tais equipamentos no sentido de proporcionar aos profissionais segurança
e conforto para o desempenho de suas funções, além de ser uma obrigatoriedade. Esta é
uma das atividades que mais oferecem riscos à saúde do colaborador, por este motivo,
entre outras medidas de segurança, a utilização do EPI é fundamental. 
Diante  do  exposto,  contamos  com a  compreensão  e  apoio  dos  Nobres  Pares  para  a
aprovação  do  presente  requerimento,  e  certo  de  ser  atendido  pelo  Chefe  do  Poder
Executivo.
 
Plenário da Câmara Municipal, 09 de abril de 2024.

Andre Luis Gregório Rodrigues
Autor(a)

Darlene Aparecida de Oliveira
Bicalho Maia

Coautor(a)
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MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILAC -
MG

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA
Documento aprovado em

24/04/2024
com 8 votos favoráveis de 9

presentes.

_____________________
Presidente
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MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Documento: Requerimento Nº 52/2024
Status: processo de assinatura FINALIZADO
Data da Versão do Doct.: 09/04/2024 15:28:30
Hash Interno: etvolkpqeppesy47xq4vtjeaqizmyotrlthbk7hs

Chave de Verificação

LFKD9-MMKEK-BGRDG-JC3H6-9NYYJ
Para verificar a autenticidade deste extrato, acesse: www.camaramarilac.mg.gov.br/validador e informe a chave de verificação.

Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

064.***.***-48 Darlene Aparecida de Oliveira Bicalho Maia Assinado em 09/04/2024 15:29

283.***.***-81 Andre Luis Gregório Rodrigues Assinado em 09/04/2024 15:29

Esta folha foi gerada automaticamente em: 05/10/2024 às 08:20:40 Página 3

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
ar

le
ne

 A
pa

re
ci

da
 d

e 
Ol

iv
ei

ra
 B

ic
al

ho
 M

ai
a,

 A
nd

re
 L

ui
s 

Gr
eg

ór
io

 R
od

rig
ue

s 
co

nf
or

m
e 

M
P 

n°
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 q
ue

 in
st

itu
i a

 In
fra

-e
st

ru
tu

ra
 d

e 
Ch

av
es

 P
úb

lic
as

Br
as

ile
ira

 - 
IC

P 
- B

ra
sil

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
st

e 
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e:

 c
am

ar
am

ar
ila

c.
m

g.
go

v.
br

/v
al

id
ad

or
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 L
FK

D
9-

M
M

KE
K-

BG
RD

G
-JC

3H
6-

9N
YY

J o
u 

es
ca

ne
ie

o 
QR

 C
od

e 
do

 c
ab

eç
al

ho
.

Praça Presidente Tancredo Neve, nº 69 - Centro - CEP 35.115-000 - Marilac - MG

https://camaramarilac.mg.gov.br/doc/materia/152/documento
https://camaramarilac.mg.gov.br/validador/LFKD9-MMKEK-BGRDG-JC3H6-9NYYJ
https://camaramarilac.mg.gov.br/validador/LFKD9-MMKEK-BGRDG-JC3H6-9NYYJ

